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Exm. Sr. Presidente

O Vêreador âbaixo assinado, após ouvida a Casa na forma regimental, indica ao
Executivo Munkipal, para que através da Sêcretãrb de Munkípb da Pesca, seja
construkla uma Câmara Fr§orffka Comunitária para uso dos Pêscadores Artesanais.

tzzo erretra
or (a) do PSB

Justificativa: Essa med'xla vem trazer beneÍkios a todos os pescadores pois poderão armâzenar
parte de sua pesca, durante o perbdo da safra, e terem a dbposrção o produto fruto do seu
trabalho para comercblÊação e assim obter renda durante o ano inteiro. E lamentável os
pescadores estarem hoje, comercialzando o camarão a preços insignificantes para atravessadores,
que obtém lucro em cima do grande sacrifício do pescador artesanal. Reitera indicação 49AI2OL9.

Autentkidade: q6x28xqje

J

Ver

VISTO

Presidente

s
Ehâll:ch19@(.môn.b9ãnd..r..tov.br SltGr wUw.càmã.à.io9rànd..E.9ov.hr

DOE S^ilGUE, DOE ORGAOS: S^LVE VIOÂS!

Estado do Rio Grande do 5ul
CÂMARA MUNICIPAL DE RIo GRANDE


